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S.O.E - PRODUTOS CONTROLADOS

FINS INDUSTRIAIS
Anoz2026. Alvará N.' : .168 /26
Empresa: DINÀMICA QUIMICA CONfnpfpORÂNEA LTDA (0001-17)

S i t o : RUA CRISOLITA, 145 - REC CAMPESTRE JOIA-INDAIATUBA

C.N.P.J.: 68.210.65710001-17 RepresentanÍe:NELIORUBENSDEALMEIDA

A empresa supra mencionada, de acordo com o que requereu, e após o pagamento das taxas

devidas por lei, tem permissão desta Divisão de Produtos Controlados e Registros Diversos

para funcionar no corrente exercício, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual n" 15.266, de

20 de dezembro de 2013, do Decreto Estadual n' 6.911, de 19 de janeiro de 1935 e Decreto

Federal n' 1.030, de 30 de Setembro de2.019, e demais norÍnas inerente em vigor.

O PRESENTE ÀLVARÁ DEVERÁ SER RENOVADO ATE O TTMO DIA UTIL
DO MÊS DE FEVEREIRO Do EXERCÍCIO SEGUINTE,co FORME ARTIGO

10 DA LEI ESTADUAL 15.2 21201

Campinas, 23 Jane iro de

JOSE ROB R]'O MECHEzu

Delegado de Po

O PORTADOR DESTA LICENÇA OBRIGA.SE

I - Observar e cumprir rigorosamente o disposto no Decreto E /35 e legislação correlata.

2 - Comunicar imediatamente ao Orgão fiscalizador quando houver quaisquer alterações da razão social, dados cadastrais, local
vistoriado. encerramento das atividades com produtos controlados ou qualquer ouÍo evento de relevância.

3 - Esta licença é válida apenas para os produtos controlados relacionados no DOE de 09/08/03-SSP/SP/Polícia Civil, e que

estejam relacionados no "Certificado de Vistoria". Para produtos controlados e fiscalizados pelo Exército Brasileiro e pelo
Dpto. da Polícia Federal, os licenciamentos deveÉo ser pÍovidenciados, conforme a legislação em vigor, nos referidos
Orgãos Públicos.
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ALVARÁ PARA PRODUTOS QUÍMICOS CONTROLADOS



SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA CIVI DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICITíRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 2 - DEINTER 2

1'DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS
S.O.E . PRODUTOS CONTROLADOS

ALVARA PARA PRODUTOSQUIMICOS CONTROLADOS

COMERCIO

DO MÊS DE FEVEREIRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE, ONFORME ARTIGO
IO DA LEI ESTADUAL 15.266, D 0r3.

Campinas, 23 de janeiro 2

I

JOSE ROBERTO MECHE D E

Delegado de

O PORTADOR DESTA LICENÇA OBRIGA

I - Observar e cumprir rigorosamente o disposto no Decreto Est

2 - Comunicar imediatamente ao Órgão fiscalizador quando houver quaisquer alterações da raáo social, dados cadastrais, local
vistoriado, encerramento das atividades com produtos controlados ou qualquer outro evento de relevância.

3 - Esta licença é válida apenas para os produtos controlados relacionados no DOE de 09/08/03-SSP/SP/Policia Civil, e que

estejam relacionados no "Certificado de Vistoria". Para produtos controlados e fiscalizados pelo Exército Brasileiro e pelo
Dpto. da Policia Federal, os licenciamentos deverão seÍ providenciados, conforme a legislação em vigor, nos referidos
Orgãos Públicos.
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Ano:2026. Alvará N.' : .167 I 26

Empresa: DINAMICA QUIMICA CONTEMPORÂNEA LTDA (0001-tZ)

S i t o: RUA CRISOLITA, 145 - REC CAMPESTRE JOIA-INDAIATUBA

C.N.P.J.: 68.210.ó5710001-17 Reprcsentante: NELIO RUBENS DE ALMEIDA

A empresa supra mencionada, de acordo com o que requereu, e após o pagamento das taxas

devidas por lei, tem permissão desta Divisão de Produtos Controlados e Registros Diversos

para ftrncionar no corrente exercício, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual no 15.266, de

20 de dezembro de 2013, do Decreto Estadual n' 6.911, de 19 de janeiro de 1935 e Decreto

Federal no 1.030, de 30 de Setembro de 2.019, e demais nornas inerentes em vigor.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER RENOVADO ATE O ÚLTIMO DIA ÚTIL

I l/35 e legislação correlata.



t*r POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO
DEPARTAMf,NTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 2 . DEINTER 2

I'DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS
S.O.E - PRODUTOS CONTROLADOS

ALVARÁ PARÂ PRODUTOS QUÍMICOS CONTROLADOS

TMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO
Anoz2026. Alvará N.o : .l7l /26

EMPTCSA: DINAMICA QUIMICA CONTEMPORÂNEA LTDA (OOO1-17)

S i t o : RUA CRISOLITA, 145 - REC CAMPESTRE JOIA-INDAIATUBA

C.N.P.J.: 68.210.65710001-17 Reptesentante:NELIORUBENSDEALMEIDA

A empresa supra mencionada, de acordo com o que requereu, e após o pagamento das taxas

devidas por lei, tem permissão desta Divisão de Produtos C lados e Registros Diversos

para funcionar no corrente exercício, sujeitando-se às disposiçõ da Lei Estadual no 15.266, de

20 de dezembro de 2013, do Decreto Estadual n'6.911, de 19

Federal no 1.030, de 30 de Setembro de 2.019, e demais norrnas

janeiro de 1935 e Decreto

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER RENOVADO A
Do MÊS DE FEVEREIRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE, CONFORME ARTIGO

10 DA LEI ESTADUAL 1 20lL t2013.

Campinas, 2 Janelro 26

JOSE ROBERTO MECHE DE

Delegado de P

O PORTADOR DESTA LICENÇA OBRIGA

I - Observar e cumprir rigorosamente o disposto no Decreto E " 6.911/35 e legislação correlata

ntes em vigor.

d)t
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2 - Comunicar imediatamente ao Órgão fiscalizador quando houver quaisquer alterações da raáo social, dados cadashais, local
yistoriado, encerramento das atividades com produtos controlados ou qualquer outro eYento de releYância.

3- Esta licença é válida apenas para os produtos controlados relacionados no DOE de 09/08/03-SSP/SP/Polícia Civil, e que

estejam relacionados no "CeÍtificado de Vistoria". Para produtos contÍolados € fiscalizados pelo Exército Brasileiro e pelo

Dpto. da Polícia Federal, os licenciamentos deverão ser providenciados, conforme a legislação em vigor, nos referidos

Órgãos Públicos.

o ÚLTIMO DIA ÚTIL



SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA CTUL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLiCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR 2. DEINTER 2

I'DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS
S.O.E - PRODUTOS CONTROLADOS

ALVARÁ PARA PRODUTOS QUÍMICOS CONTROLADOS

TRANSPORTE

Ano:2026. Alvará N.o : .230 126

EmpTeso: DINAMICA QUIMICA CONTEMPORÂNEA LTDA (OOOI-17)

,S i r o .. RUA CRISOLITA. 145 - REC CAMPESTRE JOIA-INDAIATUBA

C.N.P.J.: ó8.210.657/0001-17 Reprcsentante: NELIO RUBENS DE ALMEIDA

A empresa supra mencionada, de acordo com o que requereu, e após o pagamento das taxas

devidas por lei, tem permissão desta Divisão de Produtos Controlados e Registros Diversos

para fgncionar no corente exercício, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual n" 15.266, de

20 de dezembro de 2013, do Decreto Estadual n' 6.911, de 19 de janeiro de 1935 e Decreto

Federal n' l 030, de 30 de Setembro de 2.019, e demais normas in tes em vigor.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER RENOVADO ATE úlrrmo DIA urIL
DO MÊS DE FEVEREIRO DO EXERCICIO SEGUTNTE, C NFORME ARTIGO

10 DÀ LEI ESTADUAL I5.266 DE20lt 013.

Campinas, aneiro de.l

JOSE ROBERTO MECHE

Delegado de

O PORTADOR DESTA LICf,NÇA OBRIGA

I - Observar e cumpriÍ rigorosamente o disposto no Decreto Estadua

2 - Comunicar imediatamente ao órgão fiscalizador quando houver quaisquer alterações da raáo social, dados cadasnais, local

vistoriado. encerramento das atividades com produtos controlados ou qualquer outÍo evento de relevância.

3- Esta licença e válida apenas para os produtos controlados relacionados no DOE de 09/08/03-SSP/SP/Policia Civil, e que

estejam relacionados no "Certificado de Vistoria". Para produtos controlados e fiscalizados pelo Exército Brasileiro e pelo

Dpto. da Polícia Federal, os licenciamentos deverão seÍ providenciados, conforme a legislação em vigor, nos referidos

Órgãos Públicos.
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6.91l135 e legislação conelata.




















